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Aprovado por Deliberação 
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INTERESSADO — Patricia Meza Riet 

ASSUNTO - Equivalência de estudos realizados em escola de pais e s -

trangeiro 

CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

RELATORA - Conselheira Therezinha Fram 

HISTÓRICO - 1º) A apreciação da equivalência de es-

tudos realizados por Patricia Meza Riet, no Uruguay já foi aprovada por 

este Colegiado no parecer nº 1007/73 do nobre Conselheiro Monsenhor José 

Conceição Paixão, no qual lhe foi autorizada a matrícula na 7ª série do 

ensino de 1º grau. 

A petição da requerente era para matricular-se na 

8ª série do 1º grau. Ponderara no entanto o relator que a equivalência 

deveria ser reconhecida a nível de 6ª série e que poderia matricular-se 

na 7ª série. 

Tomando conhecimento da decisão e considerando que 

a aluna já vinha freqüentando a 8ª série da Unidade Integrada de 1º grau 

Antonio Caputto em Riacho Grande do município de São Bernardo do Campo, 

solicita reconsideração do parecer visto que "o seu aproveitamento no re-

ferido Estabelecimento demonstra que tem capacidade de cursar satisfato-

riamente a 8ª série". 

É anexado ao pedido de reconsideração, ofício da 

Direçao da Escola comprovando os argumentos que fundamentam esse pedido, 

e apresentando a avaliação do aproveitamento escolar da aluna que é con-

siderado bastante satisfatório. 

APRECIAÇÃO - 2º) O parecer do eminente Conselheiro 

Monselhor José Conceição Paixão está absolutamente exato quanto à equiva-

lência, pois o ensino elementar no Uruguay inicia-se aos 6 anos de idade 

sendo que o 1º ano desse curso equivale ao pré-primário. 

No entanto 2 fatos novos precisam ser considerados: 

1º) a documentação que acompanha o pedido de reconsideração, com-

provando que a aluna está cursando desde o início do ano letivo de 

1973; 

2º) O aproveitamento escolar da aluna pode ser considerado exce-

lente uma vez que, freqüentando a 8ª série obteve notas que 

variam de 7,0 a dez tendo obtido apenas uma nota inferior a 

sete, que foi em Educação Física onde sua nota foi 4,0 (qua-

tro). 
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Verifica-se portanto que os novos dados que não 

constavam da petição anterior,justificam a reformlação do parecer exa-

rado anteriormente. 

CONCLUSÃO - 3º) Face ao exposto somos de parecer 

que este Conselho acolha o pedido de reconsideração, autorizando a alu-

na PATRICIA MEZA RIET a matricular-se na 8ª série do Ensindo de 1º grau 

da Unidade Integrada ANTONIO CAPUTTO de Riacho Grande no município de São 

Bernardo, convalidando todos os atos escolares praticados neste ano leti-

vo de 1973. 

O Estabelecimento deve submeter a aluna a processo 

de adaptação em Língua Portuguesa, História do Brasil, Geografia do Bra-

sil e Educação Moral e Cívica. 

São Paulo, 12 de dezembro de 1973 

a) Conselheira Therezinha Fram - Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão rea-

lizada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto da nobre Conselheira, estando presentes os nobres Conse-

lheiro; Eloysio Rodrigues da Silva, João Baptista Salles da Silva, Maria 

da Imaculada Leme Monteiro e Therezinha Fram. 

São Paulo, 12 de dezembro de 1973 

a) Consª Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


